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DT. ESTRADA; ̂ .0/ 07/2004

REQUERENTE. : ATAYDES ANTÔNIO ARI^IAWI

A.SSÜMÍO:

"AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

ISENTAR AOS CONTRIBUINTES S^iE^ OS SERyiÇOS COBRADOS
NA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÓByíXA;^
PROVIDENCIAS"

DA

íPa m

Pdt

/
1

Tramifeíaça Datao

^^./OP/o4

0(?/oá'/o4

J. L

f  /

/  /

/  /

/  /

/  ̂ /

/  /

J_ L



m

o

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE LEI.

"AUTORIZA O CHEFE DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL A ISENTAR

AOS CONTRIBUINTES SOBRE OS

SERVIÇOS COBRADOS NA TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

MÕTÕCÕLÕ §ÔB N" : 359 / 2004
DT. ENTRADA: 3^/7/2004 HORA; 13:14

REQUERENTE; ATAYDES AWTÔHIO ARI^IíI

ASSUJírTO:

"ÃUTOEISÃ 0 CHEFE DO PODER/^SSSOTIVO MUNICIPAL A
ISENTAR AOS CONTRIBUINTE^SOBRE ̂  SERVIÇOS COBRADOS NA
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, E DÁ^^^H^SÉj^VIDÊNCIAS".
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Art. 1®. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a isentar aos
contribuintes do Município de Linhares, com cobrança da taxa de iluminação
pública dentro da faixa de consumo em até 90Kw (quilowatt), no que se refere
a TABELA I do ANEXO I da Lei n°.2331/2002 de 30/12/2002.

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em con no
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r Elias", aos dezesseis dias do mês de julho do ano
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